
prefeitura filunicipal de Umuarama 

Decreto UP- ss 
Altera a estrutura administrativa, 

estabelecida pela Lei 2.12.' 028/71,-

deste Município, ctiando a Seção - 

de Protocolo, na DP, do Dept2. de 

Administraçãd.' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO-

DO PARANÁ, em consonância ao que dispOe o artigo 45, Capitulo - 
VII, da Lei supra mencionada, e usando de suas atribuiçOes le 

gais, 

RESOLVE: 

12- Fica alterada'a estrutura administrativa mu-

nicipal, criando- a Seção de Protocolo, 6g.gão de terceiro nível-

hierárquico, subordinado à Divisão de Pessoal do Departamento - 
de Administração desta Municipalidade, assim, fica atribuido à. 

mesma:, o respectivo valor da funç.ão gratificada correspondente; 

,passando a.Divisão de Pessoal, ser assim constituida: 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO: 
DIVISÃO DE PESSOAL, compreendendo: 

Seção de Falhas3de Pagamento 	  FG-08 

Seção de Registro . . 	• • • . . • . . 	 FG-08 

Seção de Protocolo . 	• • • . . . . PG-08 

Art2.. 22 - Competirá à Seção de Protocolo, entre ou-

tras3 atribuiçOes; manter e controlar o protocolo da Divisão de 
Pessoal, dar entrada de todos os processos3de competência da Di 
visão, acompanhai. a tramitação dos mesmos, até a solução final; 

manter a numeração dos referidos processos anualmente, com fi/-
chários de todos processos; numetico e alfabético, e enfim, to 

dos3os demais serviços que lhe forem âtribuidos. 

ArtW: 32 - O presente decreto entrará• em vigor a contar 

do dia primeiro do corrente mês de agasto de 1971, revogando-se 

as.disposiçoes em contrario. 



Fldi'(2) 

prefeitura iiirtunicipai de Umuarama 

Decreto N.° 
• 

Edificio, da Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado 

do Paraná,' em 10de agOsto de 1971v4L 

JOÃO CIONI NETTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

IETO DE OLIVEIRA MEDEIROS 
DIRETOR' DO DEPARTAMENTO 

DE . • 
ADMINISTRAÇÃO 

CONFERE C/ORIàINAL 

EM, 	/jl97l- 

AAB/suL 
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